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CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho de S. Ex.',  o Primeiro Ministro: 

De 21 de Julho de 1992: 

Fernando Jorge Semedo Freire, condutor-auto de ligeiros, 

ref€rência 2 escalão B. da Secretaria-Geral do Governo  

- Gabinete do Primeiro Ministro - nomeado, defini- 
tivamente, no referido cargo, nos termos do 3.o do 
artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo L0, divisão 2.0, código 1.2 do orçamento vigente. - 

(Anatado pelo Tribunal de Contas em 12 de Agosto de 

1992). 

Despachos de S. Ex.a  o Ministro da Justiça e do Tra-

balho: 

De 12 de Novembro de 1991: 

Pedro Delgado do Rosário Ferreira, Alberto dos Santos 

Rocha e Avelino Manuel Rodrigues -nomeados, nos 

termos do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 128/85 de 9 

de Novembro, conjugado com o artigo 35.0  do i)iplO-

rna Orgânico da Direcção-Geral dos Serviços Peniten-
ciários, para exercerem interinamente o cargo de guarda 

prisional referência 5, escalão B, da Direcção-Gera' dos 

Serviços Penitenciários. 

Têm as respectivas colocaçFes, Direcção de Cadeia Re-
gional de Ponta de Sol e Cadeia Central de S. Vicente. 
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As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 5.1, código 1.2 do orçamento vigente. 

Adriano Semedo Mendes, nomeado, nos termos do artgo 
1.0, do Decreto-Lei n.° 128/85 de 9 de Novembro, con-
jugado com o artigo 35.11  do diploma crgãnico da Di-
recção-Geral dos Serviços Penitenciários, para exercer, 
interinamente, o cargo de guarda prisional rei. 5, oro. B. 
da Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários, com colo-
cação na Cadeia Central da Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 5.,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 5 de Agosto de 1292)  

De 24 de Julho: 

Osvaiclina Roselly Pinto de Jesus, professora primária, ref. 
9, escalão B, de nomeação definitiva, concedida a li-
cença ilimitada, nos termos do artigo 257.1  do Estatuto 
do Funcionalismo, com efeitos a partir do ano lectivo 
1992/93. 

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 3 de Agosto 
de 1992). 

Despacho de S. Ex.0  o Ministro da Saúde: 

De 25 de Julho de 1992: 

De 16 de Junho de 1992: 

Maria de Conceição Correia da Moura, ajudante de serviços 
gerais, rei. 1 esc. A, candidata classificado em concurso, 
nomeada, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-

cionalismo, conjugado com o artigo 2.1 e 43.° do Decreto 

ri.0  98/87, para exercer provisóriamente o cargo de escri-
turário-dactilógrafo ref. 2, esc. A da Direcção-Geral dos 
Assuntos Judiciários. 

A despesa tem cabimentõ na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 3., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 3 de Agosto de 1992). 

De 8 de Julho: 

Severino Lopes Cabral - nomeado, nos termos do n.' 1 do 
Decrete-Lei n.° 128/85, conjugado com o n.° 19.° do 
Decreto-Lei a.° 40/89 e alínea a) do artigo 8.0  do Decreto-

-Lei n.° 46/89, para exercer, interinamente, o cargo do 
oficial de diligências referência 6, escalão A das Secre-
terias Judiciais e do Ministério Páblico, com colocação 
no 2° Juízo Civel da Praia. 

O ora nomeado entra imediatamente no exercício das 
suas funções por urgente conveniência de serviços. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.°, divisão 70,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 5 de Agosto 
de 1992). 

Despachos de S. Ex.° o Ministro da Educação: 

De 4 de Abril de 1992: 

Manuel António Gomes, revalidado o contrato para exer-
cer o cargo docente na Escola do Ensino Básico Ele-
mentar n 6 de Queimadas, concelho de S. Nicolau, 
em substituição da professora Elisabete Andrade Lopes, 
nos termos da alínea c) do artigo 670  do Decreto-Lei 

n.° 152/79 de 31 de Dezembro. coojugado com a alí-

nea f) do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 46/89 de 26 de 
Junho, durante o ano lectivo de 1991/92, com efeitos 
a partir de 4 de Maio do ano em curso. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cani-

fulo 1.°, divisão 40, código 1.2 do orçamento vigente. 

José Manuel Lomba de Morais, técnico superior referência 
1. escalão B, da Direcção-Gera] de Saúde, nomeado, 
'efinitivair ente, no referido cargo, nos termos do § 1.° 
do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1 ° divisão 4 1, código 1.2 do orçamento vigente. - 

/snctado pelo Tribunal de Contas em 12 de Agosto de 1992, 

Despachos de S. Ex.° o Ministro Adjunto para a Admi-
nistração Pública e os Assuntos Pariamentares: 

De 7 de Julho de 1992: 

Gervázio de Almeida, guarda referência 1, escalão A, con-
tratado, do Centro de Máquinas e Equipamentos do 
Ministério das Pecas, Agricultura e Animação Rural - 
desligado de serviço para efeitos de aposentação defini-
tiva no lugar, nos termos do artigo 5.0, alínea 7)) n.° 2 
do Estatuto da Aposentação e da Pensão de Sobrevi-
vência, aprovado pela Lei n.° 61/111/89, de 30 de De-
zembro, com direito à pensão anual de 71 038180 (se-
tenta e um mil, trinta e oito escudos e oitenta cen-
tavos), correspondente a 24 anos de serviço prestado 
à Administraãço Colonial Portuguesa e ao Estado de 
Cabo Verde, incluindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 
fulo 1.°, divisão 4.", código 17.' do orçamento vigente. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 29 de Julho de 1992). 

Manuel Coelho Mendonça, guarda referência 1, escoimo D, 
da iliirecção-Geral de Conservação de Soles. Florestas 

Engenharia Recai, do Ministério das Pescas, Agricoi-
tura e Animação Rural, desligado de serviço, para efeitos 
de aposentação - concedida a aposentação definitica no 
lugar, nos termos do n.° 1 do artigo 6.1  do Decreto n.° 
52 /75 de 1 de Março, devendo ser abonado da pencão 
anual de 106 800$ (cento e seis mil e oitoc:ntos cscudccl, 
correspondente a 40 anos de serviço prestado à 
tração Colonial Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde. 

Esta pensão deverà ser acrescida pela percentegen coo-
cerUda às classes inactivas pelo Decreto-Lei n.° 101-1vT/90 
de 23 de Novembro: - (Visado pelo Tribunal de Contas em 

29 de Julho de 1922). 

De 16: 

Maria de Fátima Lima Bettencourt, técnica referência 1?, 
escalão A, da Secretaria de Estado da Juventude e Por- 
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moção Social, requisitada em comissão de serviço, poro 

exercer, as funções de animadora Social õo Int tto 

Caboverdiano de Ação Social Escolar, nos t:rmoo do 

artigo 11. do Decreto-Lei nO o7/8d de 5 cio Março. 

A despesa tem cabimento na dotação insorta no copí-

tulo 1.0,  divisão  1.0,  código 1.0,  do Instituto Caboverdiano 

de Acção Social Escolar. - (Anotado pelo Tribooni de Coa-

tas em 6 de Agosto de 1992). 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na Gota-

ço inscrita no capítulo 1.0,  divisão 1.0,  código 38.3.5 do 
subsídio atribuído ao Conselho Nacional da Águas. - (trio-

fado pelo Tribunal de Contas em 31 de .iulho de 1992). 

Despacho do director do Hospital «Dr. Agostinho 
Neto»: 

De 10 de Agosto de 1992: 

De 28: 

André Pires, oficial principal, ref. 9, esc. C, definitivo. 

colocado, no quadro de pessoal da Direcção-Geral do 

Comércio, na mesma categoria e situação. 

A despesa tem cabimente na dotação inscrita no capí-

tulo 1°, divisão 6.0,  código 1.2 do orçamento vigente. - 

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 5 de Agosto de 1992). 

Despacho de S. Ex.0  o Secretário de Estado da 

Emigração e das Comunidades: 

De 2 de Fevereiro de 1991: 

Francisco de Assis Oliveira, assistcnte administrativo ref. 

6, esc. A, definitivo dos serviços externos do Minis-

tério dos Negócios Estrangeiros, promovido, nos termos 

do n.° 1 do artigo 6.0  do Decreto-Lei n.° 154/81, con-

jugado com o n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 

150/91 de 19 de Outubro a assistente administrativo 

ref. 6, esc. C, do mesmo serviço. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 90,  código 1.2 do orçamento vigente. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 29 de Julho de 1992). 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado Adjunto 

do Ministro do Turismo: 

De 22 de Julho de 1992: 

Maria de Lourres Lobo de Pina, jurísta, contratada, da Di-

recção-Geral de Indústria e Energia, rescindido o con-

trato com efeitos a partir de 31 de Julho de 1992. 

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 4 de Agosto 

de 1992). 

Iris Dolores Rosa Nunes Tavares, filha do inspector da 

Direcção-Geral do Trabalho e Emprego, Artur Nunes 

Tavares-  homologado o parecer da Junta de Saúde de 

Sotavento, emitido em sessão de 6 de Agosto de 1992, 

que é do seguinte teor: 

«Apresentada. Deve continuar ligada à consulta com 

o seu médico assistente». 

Despacho da directora substituto do Hospital «Dr. Bap-
tista de Sousa»: 

De 21 de Julho de 1992: 

António Zacarias Brandão, funcionário do ex-quadro do 

PAICV - himologado @ parecer da Junta de Saúde de 

Barlavento, emitido em sessão de 9 de Julho de 1992, 

que é do seguinte teor: 

«Que o examinado se encontra de momento incapaz 

de trabalhar pelo que é lhe atribuído baixa por 

um período de 90 (noventa) dias a partir desta 

data findo os quais deve de novo, apresentar-se 

a esta Junta». 

Contratos de prestação de serviço: 

De 25 de Junho de 1992: 

Estela Tejada Chong, contratada, para prestação de serviço, 

como técnico superior Ref. 13, Esc. B, do quadro da 
Direcçãõ-Geral de Saúde, renovado o referido contrato, 

com o vencimento mensal de 53 290$ (cinquenta e três 

mil, duzentos e noventa escudos), com efeitos a partir 

de 1 de Janeido de 1992. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1°, divisão 4., código 1.2 do ooçamento vigente. - (Vi-

sado. pelo Tribunal de Contas em 24 de Julho de 1992). 

De 7 de Julho: 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado da Agri-

cultura: 

De 6 de Dezembro de 1991: 

E\elyne Monteiro, técnico adjunto referência 11, escalão A, 

do nstiiuto Na&onal de Investigação Agrária, transfe-

rida, por conveniência de serviço, para Junta do Recufsos 

Hídricos. 

Maria de La Caridad Perez Roque, coníratada, para prestar 

serviço, no Centro de Documentação e Informação para 

o Desenvolvimento, como técnico adjunto ref. 11, esc. B 

renovado o referido contratO, por mais um ano, com o 

vencimento mensal de 27 100$ (vinte e sete mil e cem 

escudos). 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulõ 1.0,  divisão 12.0,  código 1.2 do ocçamento vigente. - (Vi-

sacio pelo Tribunal de Contas em 5 de Agosto de 1992). 
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Lista provisória dos candidatos ao concurso de pro-
moção para preenchimento de vagas de escriturários-dac-
tilógrafos ref. 2, esc. B, do Ministério do Turismo, da 
Indústria e do Comércio e do Ministério das Infraestru-
turas e dos Transportes, conforme aviso de abertura de con-
curso, publicado no Suplemento ao Boletim Oficial n.° 50 
de 19 de Dezembro de 1991: 

Cecília Lopes Tavares; 

Edna Évora dos Santos; 

Etelvina Almeida Santos; 

Luís Flor Chantre; 

Maria de Jesus Lopes Fernandes Lima; 

Vera Lúcia Ramos Mendes Teixeira dos Santos. 

Lista provisória dos candidatos ao concurso de pro-
moção para preenchimento de vagas de guardas ref. 1, 
esc. C, do Ministério do Turismo, da Indústria e do Co-
mércio e do Ministério das Infraestruturas e dos Transportes, 
conforme aviso de abertura de concurso publicado no 
Suplemento ao Boletim Oficial n.° 50 de 19 de Dezem-
bro de 1991: 

João Domingos Silva Rodrigues; 

Manuel da Cruz Fortes; 

Miguel Resende Gomes; 

Olímpio de Luz. 

Lista provisória dos candidatos admitidos ao concurso 
de promoção no quadro cio pessoal do Ministério da De-
fesa Nacional, de acordo com o anúncio publicado no 
2.0  Suplemento ao Boletim Oficial n.° 22/92 de 5 de Junho: 

Para técnico auxiliar ref. 5 esc. E: 

A. Opositores obrigatórios: 

Maria José Barbosa Rodrigues Ribeiro, técnico 
auxiliar ref. 5, esc. D. 

Crisantema Engrácia D. Pinto Rocha, técnica au-
xiliar ref. 5, esc. D a). 

Para escriturári¼-dactilógrafo ref. 2, esc. E: 

A. Opositores obrigatórios: 

1. Isabel Maria Bento Aguiar, escriturária-dactiló-
grafa ref. 2, esc. B. 

Para escriturário-dactilógrafa ref. 2, esc. 

A. Opositores obrigatórios: 

1. Sofia Dias Lopes Moreno, escriturária-dactilógrafa 
ref. 2, esc. A c). 

3. Maria Rosa Semedo Soares de Carvalho, escri-
turária-dactilógrafa ref. 2, esc. A e), 

B. Admitidos: 

1. Ana Paula Costa Alfama Duarte, escriturária-
dacitlógrafa ref. 2, esc. A. 

2. Maria Alves Gomes, escriturária-dactilógrafa ref. 
2, esc. A. 

N. B. a) Foi abrangida pelo n.° 3 do artigo 4.0  do 
Decreto-Lei n.° 154/81 de 31 de Dezembro. 

Exonerada a seu pedido, por despacho n.° MD 
52/92 de 14 de Julho de S. Ex.a  o Primeiro 
Ministro e Ministro da Defesa Nacional. 

Foram abrangidas pelo artigo 1.° do Decreto-Lei 
n.° 150/91 de 19 de Outubro. 

Lista provisória dos candidatos admitidos ao concurs 
de promoção para preenchimento de vagas de técnicos supe-
riores ref. 13, esc. E, do Ministério do Turismo, da Industria 
e do Comércio e do Ministério das Infraestruturas e dos 
Transportes, conforme o aviso de abertura de concurso pu-
blicado no Suplemento ao Boletim Oficial n.° 50 de 19 de 
Dezembro de 1991. 

Águeda Livramento Vieira Teixeira Cardoso; 

António Pedro Silva; 

Alexandre Dias Monteira; 

Filinto Elísio Alves Santos; 

Filomena Rosa Pinto Ribeiro; 

José Jorge Costa Pina; 

Júlio Marino Estrela; 

Pedro Alcântara Silva. 

Lista provisória ao concurso de promoção para preenchi-
mento de vagas de condutores-auto ref. 2, esc. C, do Minis-
tério das Infraestruturas e dos Transportes, conforme aviso 
de abertura de concurso publicado no Suplemento ao Bole. 
fim Oficial n.° 50 de 19 de Dezembro de 1991. 

Alcides Joaquim Soares; 

José Miguel de Pina. 

Composição do júri: 

Presidente - Eduardo Monteiro. 

Vogais - Alcides dos Santos Batalha Lopes e Osvaldo 

Fi ancisco Mendes Soares. 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 
2. Odeth Maria S. Lopes, escriturária-dactilógrafa ref. Tribunal de Contas em 4 de Agosto de 1992, o despacho de 

2, esc. A c). S. Ex.' o Ministro da Educação, de 27 de Setembro de 1991, 
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referente a contratação de Hedegaria Matilde Alves do Ro-
sário, no cargo de professor primário ref. 9, esc. A, da Di-
recção-Geral do Ensino, publicado no Boletim Oficial n.° 
43'91. 

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 
Tribunal de Contas em 4 de Agosto de 1992, o despacho de 
S. Ex.0  o Ministro da Educação, de 27 de Setembro de 1991, 
referente a contratação de Miguel Fernandes Moniz, no cargo 
de professor primário ref, 9, esc. A, da Direcção-Geral do 
EnsinO, publicado no Boletim Oficial n.° 43/91. 

Para os devidos efeitos se comunica, que foi autorizado 
a inclusão na lista definitiva por ordem alfabética dos can-
didatos ao concurso para preenchimento de vagas existentes 
na categoria de técnico ref. 12, esc. A, do quadro da Di-
recção-Geral de Saúde publicado no Boletim Oficial  n.' 3/92 
de 27 de Julho, II Série, Fernando António Lopes Almeida. 

Por erro da Administração foi publicado de forma 
inexacta no Boletim Oficial 23/92 de 6 de Junho, o des-
pacho de S. Ex.a o MinistrO das Obras Públicas, respei-
tante à promoço de Marcelino dos Santos Neves, a ope-
rário semi-qualificado ref. 5, esc. F, pelo que de novo 
se publica: 

Marcelino dos Santos Neves, operário semi-qualifi-
cado ref. 5, esc. D, da Direcção Regional de San-
tiago das Obras Públicas, de nomeação defini-
tiva, promovido, nos termos do artigo 1.0 n.° 1 
do Decreto-Lei ri.0  150/91 de 19 de Outubro, con-
jugado com os artigos 11.0  ri.°  3 e 21.0  do De-
creto-Lei n.° 154/81, por força do Decreto-Lei 
n.° 134/83, a operário semi-qualificado tef. 5, 
esc. F. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 17 
de Agosto de 1992.-Pelo Director-Geral, Maria de Fátima 
Duarte Almeida. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 

Tribunal de Contas em 29 de Julho de 1992, o despacho de 
S. Ex.a o Ministro da Educação, de 27 de Setembro de 1991, 
respeitante à contratação da professora de 4.0  nível, ref. 13, 
esc. A, dc Liceu «Domingos Ramos», Larissa Pavlouna 
Freire de Morais, publicado no Suplemento ao Boletim Ofi-
cial n.° 43/91. 

Por erro da Administração foi publicado de forma 
inexacta no Boletim Oficial n.° 26/92 de 27 de Junho, 
o despacho de S. Ex.a o Ministro da Defesa, actualizando 
a pensão definitiva do 1.0  tenente das FARP, José Rocha 
Semedo, pelo que de novo se publica na parte que inte-
ressa: 

Onde se lê: 

Jorge Rocha Semedo. 

Deve-se ler: 

José Rocha Semedo. 

RECTIFICAÇÕES 

Por erro da Administração foi publicado de forma 
inexacta no Boletim Oficial 23/92 de 6 de Junho, o des 
pacho de S. Ex.a o MinistrO das Obras Públicas, respei-
tante à promoção de Gabriel Teixeira de Pina, a ope-
rário qualificado ref. 7, esc. C, pelo que se rectifica na 
parte que interessa: 

Onde se lê: 

Por força do Decreto ri.°  134/83. 

Deve-se ler: 

Por força do Decreto ri.° 134/83, a operário qualifi-
cado ref. 7, esc. C. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DO PLANEAMENTO 

Direcção-Geral das Alfândegas 

ANTYNCIO DE CONCURSO 

1. Por despacho do director-geral das Alfândegas, de 
4 de Agosto, exarado por delegação de Sua Excelência o 
Ministro das Finanças e do Planeamento, se torna público 

que, pelo prazo de 45 dias a contar da publicaço do presente 
anúncio no Boletim Oficial, se acha aberto concurso do-
cumental para provimento, por contrato, de lugares de 
verficadores estagiários, nos termos e nas condiçães pre-
vistas no artigo 62.0  do diploma orgânico do Ministério 
das Finanças e do Planeamento, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.° 64/92 de 5 de Junho. 

2. Ao referido concurso, poderão candidatar-se os indi-
víduos de nacionalidade caboverdiana, com mais de 18 anos 
de idade e menos de 35 anos, habilitados com o curso 
complemeatar dos liceus ou equivalente, e os actuais fun-
cionários aduaneiros diplomados com o curso do CENFA. 

3. Os requerimentos de admissão »D concurso, feitos 
em papel selado, com o reconhecimento notarial, assim 
como os documentos que os devem instruir serão diri-
gidos ao Ministro das Finanças e do Planeamento e deles 
constarão: 

Identificação completa do requerente; 

Serviço em que o requerente se encontra colo-
cado, no caso do candidato ser funcionário; 

Identificação do concurso mediante referência ao 
número e data do Boletim Oficial onde se 
enoontra publicado o aviso de abertura: 

Menção do número de documento que scompa-
nham o requerimento bem como a sua su-
mária caracterização. 

4. Os candidatos devem fazer acompanhar os reque-
rimentos dos seguintes documentos: 
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Certidão narrativa completa do registo de nas- Artigo 2.0  

cimento; 
A sociedade tem a sua sede social na cidade da Praia, 

Certificado de habilitações literárias; em Santiago, podendo estabelecer delegações sucursais Ou 
filiais em qualquer local, no país ou no estrangeiro, quan- 

e) Documento comprovativo de ter satisfeito as leis do lhe parecer conveniente: 
de recrutamento militar; 

Artigo 3.° 
á) Idoneidade civil (cer tidão  de registo criminal e 

e cadastro policial). A sociedade tem como objecto: 

5. Composição do júri do concurso: Estudos, pareceres técnicos e elaboração de projectos 
nos diversos ramos de Engenharia Civil; 

Presidente: 
Construção Civil e Obras Públicas; 

Daniel Andrade Sousa-Director das Alfândegas de 
1a classe e director 10 Gabinete de Estudos da 
Direcção-Geral das Alfândegas. 

Vogais efectivos: 

Adriano Alfredo Brazão de Almeida e António Sérgio 
Linhares de Carvalho - Reverificador-chefe e re-
verificaclor do quadro técnico aduaneiro, respec-
tivamente. 

Vogais suplentes: 

Ermitão C. F. Spínola Barros - Reverificador-chefe 
do quadro técnico aduaneiro e director da Al-
fândega da Praia. 

Carlos Alberto Brito - Reverificador do quadro téc-
nico aduaneiro. 

Direcção-Geral das Alfândegas, na Praia, 4 de Agosto 
de 1992-0 director-geral, António Ornar Lima. 

01. 711 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MiNISTÉRIO DA JUSTIÇA E DO TRABALH() 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 
e Identificação 

Cartório Notarial da Região de i. Classe 
da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES: 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação que a 
presente fotocópia composta em três folhas conforme com 
original, extraída do livro de notas para escrituras diversas 
número 1/E, de folhas 62 a 65, verso, foi entre Antonio 
Leça Ramos do Rosário, Maria Dulce de Figueiredo Gon-
çalves do Rosário, Carlos Alberto Silva do Rosário, Elsa 
Maria Coçalcs do Roório, \\ladimir  Amilcar Gonçalves 
do Rosário, constituída uma sociedade por quotas de res-
ponsabilidade limitada, denominada FIRMOTEC, LD., que 
se rege pelos artigos seguintes: 

CAPÍTULO 1 

Denominação, sede, objecto e duração 

Artigo l.° 

A sociedade adopta a denominação, «FIRMOTEC, LI-
MITADA»: 

Fiscalização de obras do domínio de Engenharia 
Civil; 

A indústria de construção civil e promoção imobi-
liária; 

Importação e comercialização de materiais e equi-
pamentos para investigação e execução, no âm-
bito dos trabalhos de Engenharia, para além de 
outras actividades acessórias e complementares 
aos fins mencionados. 

Parágrafo único) - A sociedade pode adquirir e alienar 
participações em sociedades com objecto idêntico ou dife-
rente do referido no corpo deste artigo bem como asso-
ciar-se com outras pessoas jurídicas, singulares ou colec-
tivas para formar agrupamentos complementares de em-
presas, novas sociedade, consórcios e associações em par-
ticipação. 

Artigo 4.° 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II 

Capital social 

Artigo 5.° 

O capital social é de cinco milhêes de escudos, estando 
nesta data rea1172d0 setenta por cento, em dinheiro, equi-
pamentos e materiais e corresponde à soma das quotas 
dos sécios nas seguintes percentagens: 

António Leça Ramos do Rosário .........70% 

Maria Dulce de Figueiredo Gonçalves do 
Rosário ...........................15% 

Carlos Alberto Silva do Rosário ......... 5% 

Elsa Maria Gonçalves do Rosário .........5% 

Wladimir Amilcar Goncalves do Rosário ... 5% 

Paráprafo primeiro) —Os aumentos de capital social 
serão deliberados em assembleia geral. 

Parágrafo segundo) - Em qualquer aumento de capital 
os sócios gozam do direito de preferência de forma a 
manterem a sua participação ncrcental na sociedade, salvo 
se a acsemblcia geral deliberar o contrário, sob o fun-
damento. 

CAPÍTULO III 

Cessão de quotas 

tutigo 6.° 

É livre a cessão de quotas entre os sócios. A alienação 
a terceiros depende do conesedmenlo prévio e exprcso 
da sociedade que goza do direito de preferência na cessão. 

Parágrafo primeiro) - Se a sociedade não quizcr fazer 
uso do direito de preferência, ela é atribuído aos sócios. 

Paráerafo segun(1o) -0 sócio que pretender vender a 
sua quota a terceiros, deverá notificar a sociedade da 
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sua intenção por carta registada, com aviso de recepção, a) Constituição do fundo de reserva legal. 
com antecedência de noventa dias. 

b) O remanescente terá a aplicação que a assem- 
CAPÍTULO IV bleia geral deliberar, podendo ou não haver 

distribuição de lucros. Havendo distribuição, ela 
A gerência será feita entre os sócios na proporção das 

suas quotas. 
Artigo 7.° 

CAPÍTULO VII 
A gerência da sociedade e a sua representação em 

juízo e fora dele, activa e passivamente, é exercida pelo 
sócio-gerente António Leça Ramos do Rosário, com dis-
pensa de caução e terá a remuneração que for fixada 
em assembleia geral. 

Parágrafo primeiro) - O sócio-gerente poderá, delegar 
os poderes referidos no corpo do artigo. 

Parágrafo segundo) —À sociedade obriga-se pela assi-
natura do seu sócio-gerente e, na ausência ou impedi-
mento deste, pelas assinaturas de dois sócios, designados 
em assembleia geral, ou pela assinatura do sócio em quem 
o sócio-gerente delegar poderes. 

Parágrafo terceiro) -É  proibida à sociedade obrigar-se 
em fianças, abonações, letras de favor e mais actos e 
documentos estranhos ao seu objecto social, ficando o 
sócio que o fizer pessoalmente responsável pelos prejuízos 
que daí advierem. 

CAPITULO V 

Assembleia geral 

Artigo 8.° 

As assembleias gerais, nos casos em que a lei não 
determinar formalidades especiais para a sua convocação, 
serão convocadas pelo sócio-gerente, por carta, expedida 
com antecedência de trinta dias, pelo menos. 

Artigo 9.° 

As deliberações de assembleia geral serão tomadas por 
maioria dos votos emitidos. 

Artigo 10.0 

Em primeira convocatória a assembleia geral pode deli-
berar desde que estejam presentes ou representados sócios 
detentores de um mínimo de setenta e cinco por cento 
do capital social. 

Parágrafo primeiro) -Se após uma hora sobre a hora 
marcada para a reunião não se verificarem as condições 
previstas no número anterior, a assembleia geral reunir-se-à 
de inirdiato, podendo então deliberar validamente desde 
que estejam presentes ou representados sócios detentores 
de cinquenta por cento do capital social. 

CAPÍTULO VI 

Ano social, balanço e aplicação dos resultados 
apurados 

Artigo 11.0 

O ano social é o civil. 

Artigo 12.° 

Anualmente e com referência a trinta e um de De-
Dezembro serão realizados buianços de todos os negócios 
da sociedade aue deverão estar concluídos, aprovados e 
assinados até trinta e um de Março do ano imediato, 

Artigo 13.° 

Depois de deduzidos todos os encargos de administra-
ção e exploração do exercício, o resultado terá a seguinte 
aplicação: 

Caso omissos 

Artigo 14. 

Os casos omissos serão regulados por deliberações dos 
sócios e pelas disposições legais aplicáveis. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos doze dias do mês de Agosto do ano de mil 
novecentos e noventa e dois. - O Notário, Jorge Rodrigues 
Pires. 

CONTA: 

Art.° 17.0, 2 ............50$00 
C. G. J................5$00 
Reembolso ............60$00 
Selos ...................105$00 

Soma .........220$00 

(São duzentos e vinte escudos). 
-Conferida. Registada sob o n.° 
6838/92. 

(122) 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES: 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que 
a presente fotocópia composta em duas folhas, está con-
forme com original, extraída do livro de notas para escri-
turas diversas número 66/13, de tolhas oitenta e oito, 
verso a nov€nta e um, foi entre Maria Helena de Sena 
Fonseca e Olivio Vaz Correia Monteiro, constituída uma 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, deno-
minada, «SOCAM, LD.a», que se rege pelos artigos se-
guintes: 

Artigo 1.' 

É constituída uma sociedade por quotas de responsa-
bilidade limitada, denominada Sociedade Comercial Afon-
seca e Monteiro, Ld.°, usando a sigla SOCAM, LD.a. 

Artigo 2.° 

A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, po-
dendo, porém, a gerência, por deliberação da assembleia 
geral, transferir a mesma para qualquer outro ponto do 
país, bem corno criar delegações ou filiais em qualquer 
parte do território nacional. 

Artigo 3.0  

A sociedade tem por objectivo a actividade comer-
cial, nomeadamente a de importação e exportação e as de 
venda a grosso e a retalho, podendo dedicar-se a outras 
por deliberação da assembleia geral. 

Artigo 4. 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
devendo ser considerada iniciada a partir da data da assi-
natura desta escritura. 
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Artigo 5.0 Artigo 18.' 

O capital social é de cinco milhões de escudos e acha-se O ano social coincide com o civil. 

Integralmente realizado. 
Artigo 19.' 

Artigo 6.' 

O capital social está dividido em duas quotas de dois 
luilhões e quinhentos mil escudos, pertencente cada uma 
ao6 constituintes da sociedade. 

Artigo 70 

O capital social poderá ser elevado uma ou mais vezes 
por admissão de novos sócios ou por subscrição de mais 
quotas pelos sócios. 

Artigo 8.° 

Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos 
que achatem necessários, nas condições deliberadas pela 
assembleia geral. 

Artigo 9.° 

permitida a cessão de quotas entre os sócios, bem 
mo a favor dos seus conjuges ou descendentes. 

Artigo 10.' 

A gerência da sociedade e a sua representação em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, incumbe aos dois 
sécios ou a um designado pela assembleia geral. 

Artigo 11.' 

Os gerentes são dispensados de caução e serão remune-
rados, conforme for deliberado em assembleia geral. 

Artigo 12.° 

Para a sociedade ser considerada obrigada em letras, 
cheques e outros títulos de crédito, assim como para 
assinar recibos de quitação e movimentar depósitos ban-
cários é necessário a assinatura dos sécios. 

Artigo 13.' 

Para actos de mero expediente basta a assinatura de 
wn dos séeio. 

Artigo 14.0  

A sociedade n'o poderá ser obrigada em contratos fiança, 
abonações, letras de favor ou quaisquer negócios estranhos 
aos seus interesses. 

Artigo 15.° 

Os balanços são feitos anualmente, encerrando-se à trinta 
e um de Dezembro dó respectivo ano e devendo ser apre- 
sentado até trinta e um de Março do ano seguinte. 

Artigo 16.0 

Os lucros apurados em cada ano civil serão totalmente 
distribuidos entre os sócios na proporçãó das suas quotas 
depois de deduzidas as despesas, encargos, amortizações, 
previsões aprovadas pela assembleia geral e dez por cento 
para o fundo da reserva legal. 

Artigo 17.0  

Os prejuizos apurados pela sociedade serio suportados 
pelos sóciÕs na proporção das suas quotas. 

Havendo divergências entre Os sécios sobre assuntos de-
pendentes de deliberação da assembleia geral, deve esta 
apreciá-las antes da sua eventual submissão às estâncias 
judiciais. 

Artigo 20.' 

A sociedade dissolve-se nos casos previstos na lei e, veri-
ficada a dissoluçio, os sócios procederão a partilha con-
forme acordarem e for de direito. 

Artigo 21.0  

Em caso de morte ou interdição de qualquer dos sécios 
a sociedade continuará com o outro e com os herdeiros ou 
representante do sócio falecidó ou interdito, salvo se estes 
preferirem afastar-se da sociedade, caso em que se proce-
derá ao balanço por forma a se pagar aos herdeiros o que 
e apurar pertencer-lhes: 

Artigo 22.11  

Sem prejuizo das disposições da lei da sóciedade por 
quotas e demais legislação aplicável, as dúvidas e os casos 
omissos serão resolvidos, pelos sécios, em assembleia geral. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
a6s doze dias do mês de Agosto do ano de mil novecentos 
e noventa e dois. - O Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Art.° 17.1  n.° 1 .........50$00 
C. G. J................5$00 
Reembolso ... ... ... ...  40OO 
Selos ... ... ... ... ... ... 75$00 

Total .........180$00 

São (cento e oitenta escudos). - 
Conferida. - Registada sob o n.' 
6970/92. 

(123) 

Encontra-se à Venda 

na 

IMPRENSA NACIONAL 

Secção de Vendas 

P Brochura sobre: 

Instrumentos dos Recursos Humanos -I  

-Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

-Instrumentos de Mobilidade 

Ao preço de 130$00 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 
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NUM. 1. ANNØ 1842. 

BOLETIM OFFICIAL 

QUARTA  FEIRA 24 DE AGOSTO. 

Publica-se este jornal todas as Quartas feiras e 
Sabbados..— As correspondências devem ser diri-
gidas francas de porte ao Redactor do mesmo jor- 
nal. Vende-se na Boa Vista na casa da sua 
impressão, e nas demais Ilhas na Recebedoria 
Particular. 

Subsci eve-se para o dito na mesma imprensa 
pelo preço seguinÉe: 
Por -52 n.°' ......................... 1'920 
Por 2(i n.°' ......................... 960 
Avulso.................. . .......... 40 
Annuncios por linha ................ 60 

PARTE OFbIC1AL. 

GOVERNO GERAL O.'. PROVINCI& 

DE CABO-VELtDE. 

de proceder-si ás eleições para Depii-
tados por esta Provii,cía, segundo as Regias De-. 
terminações de Sua i\Iagestade, e convindo que 
com a necessaria ant.ecedencia se ponha igual-
siiente em vigor nesta Piovincia a Carta de Lei 
de 97 de Outubro de 1840 com as alteraçoes que 
foram provocadas pelo feliz restabelecimento da 
Carta Constitucional da Mona rcliia, e cola as 
rnod i [icaçoes que demanda o estado excepcional 
desta Proviacia : O Uvarmiador Geral eia Con-
selho, tornando em coasidcraçao, com o exposto, 
a autimorisação que lhe é dada pelo Decreto de 7 
de Maio do corrente anuo, que revigorou a dis-
posição do.,4 9? do art. 137 da abolida Consti-
tuição de 1833, determina o seguinte .'  

Artigo 1.0  O § 1.° do art. 1.0  da Carta de 
Lei de 27 de Outubro de 1840, que regula o 
Censo eleitoral , é supprirnido por desnecessario 
nesta Provincia. 

Art. '2.° Os 2? e 3.0  do mencionado art. 
sã(> alterados pata seguimie fórma; 

1.° Os que pagarem aunualmnentc de deci-
ma de predios urbanos arrendados, ou de dizimo 

e generos em terrenos tanl)elI ai-i-eiidadosaqiiaii-
tia de cinco mil réis, nu o seu equvalenLe. 

2? Os que pagarem animualmente de deci- 
owa predios urbaisos nso arrendados, de di- 
$Jwo de generos em terrenos igualne;se não ar-
sendadus , ou por quakier ra:ids:rieuto prove-
niente de industria a quantia de iiil réis, ou o 
seu equivalente. 

Art. 3.° E snpprirnido o § 4?, do menciona-
do art. da citada Lei: e do § b.° são eliminadas 
as palavras= "os Aspirantes a Omciaes que tive-
rem de vencimento doze aul réis mensaes "=e 

Guardas Muuicipaes" por conterem dispo-
sição ina1)ticvel a esta l'rovmncia. 

Art.* 4.° E elinmnado por denecessa rio o 
6.° do mencionado art. da Lei de 9'í de Outubro 
de 1310. 

Art. 5.° So liabeis para gosarem do direito 
de sereia votados Eleitores da Provuncia 

1? Os que pagarem annuatmenste de deci-
ma de predios uirbaiios arrendados, ou de dizi 
mos de generos em terrenos tanibero arretidadog l  
a quantia de dez mil réis, ou o seu equivalente. 

Os que pagarem aunuatmnente de deci-
ma d? predios urbaisos irão arrendados, de dizi-
no deMumeros em terreno3 igualmente não arren-
dados, Ot. por qualquer rendimento proveniente 
de industria, a quantia de mil réis, ou seu equiva-
lente. 

3.° Os Empregados do Estado quer estejam 
ema effecti vo serviço, quer j ubi lados, a )oSemitados, 
ou reFormados , quer permeiçamu ás ltepartiçaes 
extiuctas, que tLvCremfl de ordenado, soldo , ou 
comirrua duzentos mil réis cmi nucas. 

Art. 6? É supprirnido o • 1? do art. 2.0  da 
citada Lei da 27 de Outubro por inapplicavel a 
esta Pruv meia. 

Art. 7.° Os 4 e .° do mencionado art., 
são .alterados pela seguinte fórusa 

I. Os que pagarem annualrnente de deci- 
ma de pred'ios urhauos arrendados, ou de dizimo 
de geucros eu terrenos tambemn arrendados a quan-
tia de vinte mil réis, ou o seu equivalente. 

9.• Os que pagarem ammnualmnente de deci0 
ma de predios tirbusuos não arrendados, de dizi 
no de g':meros eia terrenos igual mnsemite não arren-
dados, ou por qualquer rendimento proveniente 
de industria a qiantia da quatro sumi réis, ou sei 
equivalente. 

Art. 3? O § 40  passa a 3?, e o .° é suppri. 
mido por- desueeesario. 

A rt. 9? E PPn 11do o art. 3° e Seus da 
mencionada Lei de 7 de Outubro por estarem 
suas disposições abobdas pela Carta Coiistjtcjo. 
na] mia Momiarcimia. 

Art. 10.° Do art. .° da mencionada Lei so 
eliminadas as palavras = si membros das Juntas 
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de )'arochia, e Regedores de Parochia ; = e do Art, 18.' O art. L$.*  da mesma Lei é altera- 

ar t . .° são eh:ninadas as palavras= Adinnis- do pela seguinte !&ma 
tradores de Coccellmo e Eleitores de DistricLu5= (..) recenseamento dos Eleitores e elegiveis será 
sbitindo as d posiçies dos mesmos na parte feito nesta i'roviacia por Coniuiissôes epcciaes. 
que ciio é supprimida. 1 .0 Estas Camniisóes srftn coopostas , cru 

Art. 11.0 O a.' 1 do § 9 ° do citado art. 6.' cqda Concelho. , do respectivo Adinintrador do 
suppriiiiido por iiiapplicavel a 'ta Proviricia ; Concelho que será o Presid€ntc du Recebedor 

o u. 9 e u do inspo § são alterados pela se- Particular; e de uni Vereador ria Canara (Jesuia- 
gimnte f&ma ; d0  par alta. Estas Contnissaes assim coiitituida, 

N.° 1. Os que pagarem ananalinente dedeci- eleg'rao d'entre si o Secretario. 
ma r1 predios urtaas, à,me,idisdos , ou de dizi- 9.' Os Paroelio e os Regerhres de Paro- 
roos 1k crieros eam terrenos ttnbern arrendados a chia pelem assistir com voto ccesiltiyo , quando 
quaeta te quinze mil ri4is, oii o seu equivalente, se t.atar do recenseamento dos seus coínpso- 

2. ON que pa-arcui ar.nuatrueute de dcci- chiarmes. 
ma de predios uiha nos não arrendados, de dizi- § 3.' Das deeires destas Cornmisses só b 
mos de ,coros eia terreaos igualmente não ar- recurso para o Conselho d0 Governo, 
rendadas, ou d quak1uer rch macuLo provenien. 

00 
 
 

Art. 19.' São supDrimnidos os alt 15 e 16. 
te mIe iumdutria a quantia de tie mml réis, ou o da Carta de Lei de 07 de Outubro de 
semi cmli aInt. Art. 20.' O § unico do art. 18,' da mesma 
• Ait. 12.' O ii? 4 do 2.' deztc cri.. passa Lei é alterado pela seguinte fóruma 
para ri.' 3 , e é supprimnido o a? 5. Estas Conimissôes de recenseamento que serão 

Ait. 13.' O ri.*  1 de 3.* do citado art. 6.* tawhem as Juntas do lançamento da decima nas 

é su rimndo por inapplieavd a esta Provimicia e terras era que existe, ou vier, a existir essa con- 
o n. 2 , e 3 do mesmo . são alterados pela se- triuiçào , teain clesk já amithorisadas a nuender 
guminte fraia a quaesqiler reelemaçàes que se iproselitem contra 

N? 1 Os que pagarem aunusimnente mie &. o lamiçane:uto a que devem imuiediatamnente pro 
cicia de predios urbanos anca Iados, ou de dizi- ceder. 
izio de geliaros cai tericiw, lOifl t )ew  arrendados a Art. 21.' O artigo Iransitorio da mencionada 
qiuurrt ia de vinte mil réis, ou o seu equivalente. Lei, é mnodiicado pela seguinte fórina 

2. Os que pagarem apoualumerite de cieci- Os Administradores dos Concelhos enviarlo ao 
ma e predios urhciios não amm.endmtdos, de diziam Govermmadoz Geral era Conselho, pela primeira em.  
de e.mmeros em terrenos igualmente não arrenda- barcação que sair depois de coucluido o recen- 
dos , <)ii de qualquer reumli mcc Lo proveniente de soa meato eleitoral, uni rnappa ela (1 m.iplicado, por 
imidt - ia , a qua11t1t de qual íO irmil réis ou o seu Pareuchias , dos recenea'loS 1105 seus re.p0c11v05 
cqri aleute. Dis! rici os , declarando os que são par emprego 

ArE. 11..' O a.' 1 do . .° deste art para pa- os que ar cozitribução , e os que o são por 
ra o? 3 , e é Silppri!a!t') o n.° . ambas estas fontes. 

A rt. 1.° So sulpl)rimuiJes por inapjicaveis a Ar[. 2.° O Secretario Geral deste Governo 
esta Pioviucia ou por nncompst iveis com fis de- enviará a cada wn dos Adumin:s! raderes dos Coa- 
teruiaaçnes anteriores os ai 1.** 7.' 1  8.', e 10.0 da celhos tu exemplar da citada Carta de Leu de 
Lei de 27 de Çutibro de 181.(). 97 de Outubro de 131.0 cem as presentes aPera- 

A ri. 1L' E alterado e ar t. 11? da citada çies , a trn de que, inandauido registar anoms as 
Carta de pela seguinte f'ruma peças rio competente Livro da respectiva Cama. 

Serão coi.mteuiplamias cumnudativa e proporcio- ra, procedamá sua 'puilulicidide, as culnh)raut fiel. 
ialwemmte a quotas de decirna, dizimno, ou qual- mente, e velem por suma execução Litteral. 
qir omita contribiçào geral dimeca , proveuien- O. que se participa ás mencionadas Autliorida. 
tu uL dm tme € alt., omm os s qu ml a esta npo ç Lo, drs para 'u mntelbgeacia e etl'eitos dqtermainmdos 
e cai un os rendiam n os que delia são extra Quartel General do Governo da Provmnua n 
ptos, e que veia,  designado.; nesta Lei como se Porto de Sal-Rei da Ilha da Boa-Vista, 1 de 
iiuotra no 4epilite, exemplo: Agosto de 134. = 'r.znciso de Paula Bas1os 
1'eiidunentos de bens de raiz a  ou de irigadeiro e Gouador Geral. 

cowmercio .................... • 5O'0(0 
Ditos de emprego .... ............. 300OO 
Decimua de predios urbu»os arrenda- 

dos ou dizimo, de germeros eru Lei'ru'. TEsao de proceder-se mr eleiçn dos Deputados 
nos Lambem areyiados, drze-mtos e por etta Provimicta , na confiuruijismie mio Dm'creus 
cincoenta teis ...................00O de à de Março do corrente atino, que com a pre- 

1 um de predios ui b'nos, ou dtziu'w de sente Port'iria e cuvia lo a 1 as U'i nar'ms 
genews ein Xericaos uo arrendado nicipaes; e sendo iorpmestiou:svet a necessiulde de 
ou quatquer remidiweno, indusui.l' , itemaçôes na meaciomiado Derreto, não só q,uanâ 

. .......................1OOQ cera réis lo os prazos para o recenseanento, e miuwer 
i aio de gado, du,e,.to e cincoem La 1 dos Ieitore, oe Provinua e,collim 10 1  oriad, 
reis ...........................00-O Concelluo , mas inalmnemmte qmLaLto a algumas &s, 

CSÇ6CS qua se aelrari em opposição Cm)ffl o de, 
Tntalr ........ CO.,0OO terminado ácerca da vu'riticaç.'o, do, censo. ekii.o. 

Ari. 1t7.' ou 2' &. aL. 1.6  da m.cncioua,. al ; o. (3overnaulcr. Geral-, Clii Coimse1br, emd 
d Carta, de. 1çL é. iwiio e bnu, assi.mQ,  cai atte.nc:ro o. dispo-Ao mios. art-" 90? e, tQL. d. 
eat,. 13.'- da, iiesaa Lei.' iue4çioa4. Decmet de b 4 Març e 
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iiulc auth,rdo pelo Decreto de 7 de 
Mai do corrente, determina o scuiii1e: 

o l.° Serio guardadas, quanto i. verif_ 
eaeáo 'o censo eleitoral nas ditferentes cat!ieo-
ia's d Eleitores primarios , Eleitores de l'roviti-

cio e Deputados, as dispoiiçes da Carta de Lei 
de 27 (I'Outubro de 18:14), C)ifl as alterações que 
lhe foram feitas pela Portaria cio Conselho de 1 

dc À'O.,tO do crreote anrio. 
Art. 2.° À copla das listes de qac tcata o art. 

14.° do Decrelo de à de Março do corrente atino 
rá asinada por todos os membros da Cornmis. 

s.to , e p:rbl;ctda no dia 28  d'Agosto, subsisindo 
em tudo o muis o disposto no mesmo artigo. 

Art. 3
•0 l'odo o individuo que no for dcvi-

stamcntc .recmseado poder'i apresentar a sua re-
elatnaçào at ao dia 31 d'Agosto; subsistindo ero  
tudo o mais o qu se acha determinado no art. 
iS.* do rnctcionado Decreto. 

Ari. 4. i'tS dtcLses de que trata o art. 16.° 
do mesmo Decreto serao dadas pelas Cornrnissôes 

S 
de recenseameuto alé ao dia 3 de Setemhro. 

A rt. 5 ° No dia 6 do tuesumo mnez de Setem-
bro ter: lugar a 1 bkceç.o dos ai'raçues de qo 
trata o art, 17.° do mencionado Decreto de 5 de 
11 srço. 

Ai- t. 6.° O Coeselho do Governo decidirá os 
recurss que pera;iie eI te fren iii erpostos , em 
conformidade com o disposto nos art.'' .19.0  e 23.0 

do sobredito l)ecreto de 5 de Março, no menor 
Prazo posive!. 

_muco. Os ieflvid.'os que reclamarem pe. 
rarute o ( rselIo do (J )vern() , no p4iderao ser 
eons1cra1os na cathegaria eleitoral que foz 04.  
jeeto de sua ieclaaiaço , nem exchiidos delia 
aquel.tes contra quem se reclamou , em quanto 

r.ir contiectia oicialineute a decisão do ines-
aio Uusolkto. 

Arte  7.* Seguir-se-ha, quanto ao disposto nos 

OFFICIAL. 
5•0, 7.°, 9.°, 990 23 0, do Decreto 

de 5 de Março deste anno o que se acha deter-
minado a esse mesmo respeito no lugar compe-
tente da Portaria em Conselho de 1 de Agosto 
do corrente que modificou a Carta de Lei de 
27 d'Outubro de 1810. 

Art. 8.° Fica subsistindo, em quanto rito for 
tomada urna rcsoluçio especial a este respeito, o 
numero d'assemhlas eleitoraes, que at hoje tem 
havido em cada um dos Concelhos desta Provinã 
eia; sendo por esta forma alteradas as dispoiçôes 
dos aU.°°  6,° e 27.° do Decreto de 5 de Março. 

utuico. Exceptua-se da disposiçio do art. 
precedente o Concelho da Ilha da Boa-Vista, 
onde alèrn (Ia- que teu havido até á publicação 
da presente Portaria, haverá urna nova Assem-
htca eleitoral na Ilha do Sal, creada por Porta-
ria de 27 de Julho deste atino. 

Art. 9.° Cada um dos Concelhos da Provin-
cia dará o numero de eleitores que lhe vai de. 
sinado na Tabeila imita , assignada pelo Secre-
tario (lera 1 deste Governo, e que faz parte da 
presente Portaria alterando-se por e'ta fimr iria o 
que está determinado no ari. 213.° e seu § do men-
cionado Decreto do 5 de Março. 

Art. 1).° A ekiç"to ruas Asseinbléas primarias 
em que se hão de nomear os Eleitores de Pioviu-
cia terá lugar no dia 25 de Setembro. 

Art. 11.0  Os art.°° 61..° e 65.° do Decreto de 
5 de Março são suppriunido em virtude do art. 
91.° do rnes:no Decreto. 

Art. 12.° Continuara em seu inteiro vigor to-
das as disposiç~>es do precitado Decreto, que por 
esta Portaria no trteu alteradas, ou, que não se-
jala ieorn pai i%eis coro o que netla determinado. 

Qtmar& General do Governo da Provincia 150 

I-Rei da ilha da R,a-Vista, 9 de porto de ~;  
Aost•i de 1'84. = ?rancisco de Pauta Bastos, 
Brigadeiro e Governador Geral. 

TABELLA 

Do numero d'Eleitores que, em conformidade do art, 9. da Portaria desta data, 

deve dar cada Concelho da Provincia; extrahkla do  competente Livro 

das actas do Conselho do Governo. 

Cortceilsos. 
.. Povoaçoes przncipaes. N.*  de 

b;os. 
N. de 

Ele if ores. 

CoueItic da, V r 1 a  ji,. PFaia V ilia,dz rrata1 1.200 
«. de Sarna Cal harina, Santa Catharina. 1)UO 

da ilha do. Maio Povoação d'o. porto 32 1 
a da Iiha do Fogo Vil-Ia de S.. Phdip?e ):0õ 

kt ilha brava . S J:0  10G 1 
a. da 111 de Santo Anto Ribeira Gran4 4 
,,. da Ilha. de S. Niec.140t lobeira Bcva L0» 1 
a da lira da .1,a-Vista Rabl 320s 1 

Total  

Screiaria Geral Çioverno (la Piorvimwia na Vorto ds Sa-.Uc da Uha da. &,a.Yiga 
de LJuü Mtzr. de Souscs mIciro, Secrtario Geral. 
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PARTE, ] r 4O oFF1'CIA1, 

—-- 

floa- Vista 24 de Ájosto. 

RAloU felizmente para esta Proviricia 
ima nova era de illustraço; o Governo 
de SUA MAGFSTADE sempre sol!icito pelo 
bem dos sutiditos da mesma Autista Se-
iilora ro podia por mais tempo consen-
tir que conttivasse a inoraucia, cio que 
o povo de Cabo-Verde se achava engo11a-
do. Ji aora tenos entre nós a Imprensa, 
este grande vealculo das luzes e da scien-
cia; jí agora no sei-4 esta Provincia go-
vernada por disposiyles , que pela maior 
parLe ficavam se;u1tadas nos arclivos das 
Camaras Municioaes , onde

. 
as 

ia ler , ou só eram coo hecí41as por copias 
adulteradas pela ignorancia : parabens 
pois, Ó Cabo-Verileanos livres pela civi-
Jisaço dos nossos ir;nos da !iiropa, vós 
ides dever a vossa civilisaç'o à Liberda-
de, que a nTo ser cita, ainda hoje sen5o 
teriuui rasgado as detisas nueus do obs-
curantisino que eimegreciain esta Pro- 
\' i nela. 

O lloleliftt conterá as Ordens, e Peças 
Offieiaes do Governo da Proviucin, e bem 
assim as Leis espeeiaes , e os extractos 
dos J)ecrc Los Rego lamentares env iodos 
pelo respectivo Miiiisterio aos Governos 
do Ultramar: taiibein neile se publica- 

() Noticias milaritinias, Preços correntes, 
e Iimforma(,tes estatisticas etc. 

Akin disso recebem-se annuncios parti- 
culares, correspoudemielas de interesse 
publico, pagando UjIS e oitros a despeza 
da imj)resso ; e envaudo.se  esta cm car-
ta fechada, e com sobrescripto franco ao 
Redactor do Boletim Q/Jicial. 

Çh 

DESaJANDO tornar o mais interessante que seja 
posmvd este extractaremos o que as 
folhas extreageiras apresentarem de mais impor-
tante sobre as occorreucias que nos seus respecti-
vos paizes tiverem tido lugar: para isso começa-
remos hoje (l tido um resumo do que encontrános 
nos periodicos que de Lisboa se receberam peia 
vitima einharcaçto. 

Inglaterra. - O nmnisterio tem alli vencido as 
mais irlll)OrtaflteS q!iest?)es ; com uma maioria de-
cidida tem podido alTroutar os ataques de seus 
adversarios politicos, os wibgs; estes e o partido 
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conservador ou tøfy, posto que diidcntca em al-guns pontos de politica 5ecu11410 ria sto-  co udo Unanimes CW desejos de estabIecer a5uper ,rida-de com merelal do seu J*iz em todo o mui lo co- 
nhecido, e em spô um dique as poimóes ms dos traubtornadares da ordem púMia. os quaesa pretexto d uma reforma radical pretendem esta be. leccr a auarchia em svstema. 

John Fraiscis, accusudo de tentativa de homi-cidio contra a Pessoa da Rainha, a- quem dispa- rou um tiro de pistola, foi conde*usa morte pelo Jury, no dia 17 de Junho; quando se lhe [eu a sentença, e que o Presidente concluiu coas 
a terrivel formula = Deus tenha pielude dovossa 
aluta , o reo caiu sem sentidos ss Biffitços dos 
guardas; e quando o zctïraram da tila da au 
diensa, prorompeo em 
das de o1uçÜs 

A munia (10 rek idio , que fnj importada na 
Jnrlaterra do outro ldo do estrato, vai desgra. 
cadarmente encontrando proselytos; miseravel coir-
dirijo da humanidade! sempre ha imitadores nos 
crimes , porque a ambiçm inflama coraçes ar!-
os de mnoraitdade e de mego, uca1 azes de 

a eriga i o menor Senti mento de genrosH 1d e 1 mas 
o bom seuso nacional vai separando do corpo p0- 
itico estes mncnbros podres, que se continuassem 

a existir o coataumi nariamu completamente. 
a-SI' que o couelho de mi nistros que tem 

de pronunciar em ultima Tnst ancia sobre o assassi-
no da Rainha , conriemnado conto se disse ii 
pena capital executada no sli)pli(-io dos traido-
res, talvez cumrniitasse a pena, pord:n a opinio 
mais geral era que a confirmaria para dar mmn se-
vero tXeiup!o , e mio a nimar  omiti os pela Ii11IIiii 
dade s repetiçio de tio horrendo crime ; pOIS 

masi Voz corsiante que a 1 nrlulgencia havida coiu 
Eduardo Oxord , o primeiro que ousou erguer 
um braço homnicido s&re a Rainha, e que foi co-
siderado acommneltido d'urna alienaçL) mneatul 
pelo qual foi encarcerado n'uia cisa de força 
ti quem a nimou este úireliz á perpetraçáo deste 
novo crime. 

França.— A Carnara Is Deputados teiio comi-
cluido sua tarefa legislativa sepamomi-se, e dias de-
pois foi dissolvida par Decreto Iteal, deteríninan-
do-se no mesmo que se [)roce lesse a novas 
ções gertics para a filura (,,armiara , que (leve for-
mar a terceira legislatura depois da Revolnçào 
de 1330. 

O riminiterio, que contava com um grande apoio 
na Carna dissolvida, espera nas proximnas elei-
ções levar á Camnara futura orna maioria ainda 
mais decidida e comparta: os diversos partidos, 
e matizes destes, que fazem op;)osiçto ao gover- 
no pelo principio donde deriva à sua origem, 0u 
por tal ou tal ponto de politica inleina , ou ex-
terna , se colligaram para combater o mniriisteriJ 
nas proximnas eleiçôes, apezar do que alIe cout. 
va  ganhar uma completa victoria, confiado u 
espirilo publico, que todos os dias se lhe mostra-
va mais favoravel. 

- BOA-\ ESTA: 

?Lt Idrar-,sÁ NÂcioNÁL. 
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